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DECRETO Nº 13.207, DE 26 DE JANEIRO DE 2023.

Abre Crédito Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município, Lei nº 11.460/2022 e atendendo solicitação contida no expediente 2019/2023,

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Especial  na  Lei  Orçamentária  de  2023,  Lei  n°
11.480/2022, no valor de R$ 3.689,42 (três mil, seiscentos e oitenta e nove reais e quaren-
ta e dois centavos), classificado sob a seguinte dotação orçamentária:

07.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
04.122.0003.2265 -  Manutenção do Setor Adm do Departamento de Serviços
Urbanos
3.1.91.96 - RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO - OPE-
RAÇÕES INTRA-ORÇAMENTARIAS  R$ 3.689,42
Recurso :0500

Total ESPECIAL             R$ 3.689,42

     Art. 2° Como cobertura do Crédito Especial aberto no art. 1°, servirá de recurso a
seguinte fonte de recursos:

Superávit financeiro 
Recurso :0500  R$ 3.689,42

Total Fonte de Recursos             R$ 3.689,42

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 26 DE JANEIRO DE 2023.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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P O R T A R I A    N.º 30.916, DE 24 DE JANEIRO DE 2023

            

CONCEDE  Adicional  de  Periculosidade  ao
servidor estável ALTAIR BOTTEGA.

     
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 105 a 107 da Lei

Complementar n.° 001/2016 e com o disposto na Norma Regulamentadora (NR) – 16 da

portaria do Ministério do Trabalho e Emprego – MTE n.° 3.214/1978, atendendo ao que

consta do expediente n° 2213/2023, e,

CONSIDERANDO  reconhecida  as  atividades  que  o  servidor  nominado

desenvolve, conforme laudo técnico exarado pela ENSEG Saúde e Segurança do Trabalho,

RESOLVE:

Conceder  30% de  Adicional  de  Periculosidade  ao  servidor  estável  ALTAIR

BOTTEGA,  matrícula  6369,  ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Operário

Especializado,  regime  Estatutário,  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Obras  e  Serviços

Urbanos, junto ao Departamento de Serviços Públicos, a partir de 16 de janeiro de 2023,

incidente sobre o menor padrão salarial do cargo.

 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 16 de janeiro de 2023.

Lajeado, 24 de janeiro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
emis                              
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P O R T A R I A   N.º 30.917, DE 26 DE JANEIRO DE 2023

DETERMINA o  arquivamento  da
Sindicância Investigatória instaurada pela
portaria nº 29.482/2022.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Complementar nº 001,

de 23 de março de 2016, e,

CONSIDERANDO  o  decurso  do  tempo  e  a  dificuldade  de  apurar  a

responsabilidade,

RESOLVE

Determinar  o  arquivamento  da  Sindicância  Investigatória,  instaurada  pela

portaria nº 29.482, de 18 de março de 2022, integrante do expediente nº 32872/2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 26 de janeiro de 2023.

                                            MARCELO CAUMO,
                                                      Prefeito. 

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
                                                                                 

emis                   
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P O R T A R I A    N.º 30.918, DE 26 DE JANEIRO DE 2023

             

ALTERA  o  Cargo  em  Comissão  do  servidor
RUDIMAR REIS. 

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei n.° 11.157, de 09 de abril

de  2021,  que  dispõe  sobre  a  Estrutura  Administrativa  do  Poder  Executivo  Municipal  de

Lajeado e atendendo ao que consta no expediente n.º 1637/2023,

RESOLVE:

Alterar o Cargo em Comissão do servidor RUDIMAR REIS,  matrícula 15009,

lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Obras  e  Serviços  Urbanos,  de Assessor  de  Gestão

Municipal II, padrão CC3, para o cargo de  Coordenador de Departamento, padrão CC4,  a

partir de 24 de janeiro de 2023.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 24 de janeiro de 2023.

Lajeado, 26 de janeiro de 2023.

                                           
MARCELO CAUMO,

Prefeito. 

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                                       

emis
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P O R T A R I A    N.º 30.919 DE 26 DE JANEIRO DE 2023

             

REVOGA, portaria n° 30.865/2023, que nomeu
JOÃO CARLOS DA CUNHA para exercer o Cargo
Eletivo de Conselheiro Tutelar, em substituição
à titular.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  atendendo  ao  que  consta  no  expediente  n.°

33995/2022 e,

CONSIDERANDO que a Conselheira Tutelar Adriana Seli, gozará das férias no

período anteriormente solicitado;

RESOLVE:

Revogar  a  portaria  nº  30.865,  de  03  de  janeiro  de  2023,  que  nomeou

temporariamente, JOÃO CARLOS DA CUNHA, classificado como 11º suplente, para exercer o

Cargo Eletivo de Conselheiro Tutelar, com as atribuições previstas na Lei n.º 7.643, de 29 de

setembro de 2006 e na Lei Federal n.° 8.069, de 13 de julho de 1990.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 26 de janeiro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

emis 
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P O R T A R I A    N.º 30.928, DE 26 DE JANEIRO DE 2023

             

EXONERA,  a  pedido,  a  servidora  efetiva
WALQUIRIA GHENO.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  57,  I,  da  Lei

Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos

Municipais de Lajeado e,

CONSIDERANDO o pedido de exoneração da servidora que menciona,

RESOLVE:

Exonerar, a partir de 01 de fevereiro de 2023, a servidora efetiva WALQUIRIA

GHENO, matrícula 14415, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor de Creche,

regime Estatutário.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Lajeado, 26 de janeiro de 2023.

                                    
 MARCELO CAUMO,

Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 

emis    
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P O R T A R I A   N.º 30.929, DE 26 DE JANEIRO DE 2023

DETERMINA o  arquivamento  da
Sindicância Investigatória instaurada pela
portaria nº 27.378/2020.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Complementar nº 001,

de 23 de março de 2016, e,

CONSIDERANDO a dificuldade de identificar os responsáveis,

RESOLVE

Determinar  o  arquivamento  da  Sindicância  Investigatória,  instaurada  pela

portaria nº 27.378, de 22 de outubro de 2020, integrante do expediente nº 11765/2020.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 26 de janeiro de 2023.

                                            MARCELO CAUMO,
                                                        Prefeito. 

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
                                                                                 

emis          
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P O R T A R I A    N.º 30.930, DE 26 DE JANEIRO DE 2023

             
ALTERA  integrante  do  Conselho  de
Administração do Fundo de Previdência Social
do Município de Lajeado – FPSM.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com os artigos 25 a 29, da Lei

Complementar  nº  002,  de  23  de  março  de  2016,  que  instituiu  o  Regime  Próprio  de

Previdência  Social  do Município de Lajeado,  atendendo ao que consta no expediente  n°

85/2022, e,

CONSIDERANDO a exoneração da servidora Andrea Haetinger, membro eleito

como representante do Magistério no Conselho de Administração do  Fundo de Previdência

Social do Município;

CONSIDERANDO  a  realização  de  novo  processo  eleitoral  para  escolha  de

membro representante do Magistério, no dia 24 de janeiro de 2023;

RESOLVE:

Alterar  integrante  do  Conselho  de  Administração do  Fundo de  Previdência

Social do Município de Lajeado – FPSM, excluindo a servidora Andrea Haetinger, matrícula

5568, nomeada pela portaria n° 30.153/2022, e em substituição, nomear a servidora efetiva

Priscilla  Hasstenteufel,  matrículas  6345  e  6689.  Os  demais  membros  permanecem

inalterados conforme abaixo:
Representantes dentre os servidores do quadro geral do Município:
Titular: SIMONE DANIELI
Suplente: CLAUDIA WEBER

Representante dentre os servidores do magistério municipal:
Titular: PRISCILLA HASSTENTEUFEL

Representante indicado pelo Poder Legislativo:
Titular: LUCAS SCHOTT

Representantes indicados pelo Poder Executivo:
Titulares: PRISCILA MANTOVANI
                  LISIANE DE MOURA SCANDOLARA
Suplentes: ALICE CRISTINA SCHNACK
                   LISELOTE SEIBT

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                 Lajeado, 26 de janeiro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
emis                     
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P O R T A R I A    N.º 30.931, DE 27 DE JANEIRO DE 2023

NOMEIA a candidata LAURA WINK para o cargo de
provimento efetivo de MONITOR DE CRECHE.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, atendendo ao que consta no expediente n.° 30709/2022 e,

CONSIDERANDO  a  exoneração  por  aposentadoria  da  servidora  Miriam

Carminatti Messer;

CONSIDERANDO que a candidata Marinez Klein formalizou a desistência pela

vaga com a assinatura do termo de desistência,

RESOLVE:

Nomear  a candidata LAURA WINK para  o  cargo  de  provimento  efetivo  de

Monitor de Creche, regime Estatutário, com carga horária de 30 horas semanais, padrão 06,

de acordo com a Lei n.° 10.079, de 30 de março de 2016, que instituiu o Plano de Carreira

dos servidores do Município de Lajeado, em virtude de aprovação no Concurso Público, no

qual obteve o 5º lugar, conforme Edital de Homologação n.º 748-02/2022, com prazo de 15

(quinze) dias, contados da publicação da presente portaria, para tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 27 de janeiro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
gmf                               
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P O R T A R I A    N.º 30.932, DE 27 DE JANEIRO DE 2023

             

EXONERA,  a  pedido,  a  servidora  estável
CAROLINE LEDUR.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  57,  I,  da  Lei

Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos

Municipais de Lajeado e,

CONSIDERANDO o pedido de exoneração da servidora que menciona,

RESOLVE:

Exonerar, a partir de 02 de fevereiro de 2023, a servidora estável CAROLINE

LEDUR, matrícula 7556, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor de Creche,

regime Estatutário.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Lajeado, 27 de janeiro de 2023.

                                    
 MARCELO CAUMO,

Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 

emis               

10



DIÁRIO OFICIAL
ANO VIII LAJEADO, SEGUNDA-FEIRA, 30 DE JANEIRO DE 2023                   EDIÇÃO N° 1741
                                                                                                                                                                                                                                         

P O R T A R I A    N.º 30.933, DE 27 DE JANEIRO DE 2023

             

EXONERA,  a  pedido,  a  servidora  efetiva
KAMILA STAMM WOLKER.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  o  art.  57,  I,  da  Lei

Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos

Municipais de Lajeado e,

CONSIDERANDO o pedido de exoneração da servidora que menciona,

RESOLVE:

Exonerar, a partir  de  02 de fevereiro de 2023, a  servidora  efetiva KAMILA

STAMM WOLKER, matrícula 15753, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de

Anos Inicias, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, regime Estatutário.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Lajeado, 27 de janeiro de 2023.

                                    
 MARCELO CAUMO,

Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 

emis             
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P O R T A R I A    N.º 30.934, DE 30 DE JANEIRO DE 2023

NOMEIA as candidatas, abaixo nominadas, para
o cargo de  provimento efetivo  de  PROFESSOR
DE ANOS FINAIS - ARTES.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, atendendo ao que consta no expediente n.° 33359/2022 e,

CONSIDERANDO  a  solicitação  da  Secretaria  Municipal  da  Educação  para

atender a demanda das escolas públicas municipais;

RESOLVE:

Nomear as candidatas, abaixo nominadas, para o cargo de provimento efetivo

de  Professor  de Anos Finais - Artes,  regime Estatutário,  com carga horária de 20 horas

semanais, de acordo com a Lei n.° 8.795, de 26 de dezembro de 2011, Plano de Carreira do

Magistério Público Municipal, em virtude de aprovação no Concurso Público, conforme Edital

de Homologação n.º 748-02/2022, com prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação

da presente portaria, para tomar posse no cargo.

Nome Classificação

LOUISE CERVO SPENCER 1° Lugar

KARINA HILGERT KASPARY 2° Lugar

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 30 de janeiro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
gmf    
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P O R T A R I A   N.º 30.935, DE 30 DE JANEIRO DE 2023

      
RETIFICA  a  portaria  n.°  30.903/2023,  que
nomeou a Comissão de Inventário, Avaliação e
Reavaliação de Bens Imóveis.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  as  disposições  da  Lei

Complementar n.º 001 de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos

Municipais de Lajeado e atendendo ao que consta do expediente n.° 27727/2022,

RESOLVE:

Retificar a portaria n.° 30.935, de 19 de janeiro de 2023, que nomeou os

servidores  para  integrarem a  Comissão  de  Inventário,  Avaliação  e  Reavaliação  de  Bens

Imóveis, vinculada à  Secretaria Municipal de Administração,  incluindo a servidora estável

DEBORA DE CASTRO, matrícula 6230, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar

de Administração.

Os demais membros permanecem inalterados conforme anexo único.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar

de 01 de janeiro de 2023.

Lajeado, 30 de janeiro de 2023.

        MARCELO CAUMO,
                                                        Prefeito.

Registre-se e Publique-se
 

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.

emis                                                                           

… Continuação portaria n.º 30.935/2023 – Fl. 02/02
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ANEXO ÚNICO

I) Presidente:

1) ANDRE LUIZ BRUXEL (8817) - Biólogo

II) Membros:

1) ANDRE LUIZ BRESSAN BUOSI (7777) - Turismólogo

2) BRUNO SAN MARTINO ARISIO MANFROI (7660) - Fiscal de Trâns. e dos Serv. de Transp.

Urbano

3) CAROLINE FONTANA GONZATTI (14604) - Técnico em Edificações

4) CLEITON FELIPE PINTO (15691) - Engenheiro Civil

5) DEBORA DE CASTRO (6230) - Auxiliar de Administração

6) JULIANA HENZ (6654) - Auxiliar de Administração

7) LILIAN GREICI DOS SANTOS (6650) - Agente Administrativo de Saúde

8) PATRICIA ALVES (7512) - Auxiliar de Administração

9) SABRINA IZABEL KONZEN BOHM (15394) - Auxiliar de Administração

10) WILLIAM LOPES DE BASTOS (14461) - Eletricista
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EDITAL  DE CONVOCAÇÃO SEAD  Nº 025-03/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  os  Decretos  nº  12.511/2022  e  nº

10.965/2019,  Lei  Complementar  001/2016 e  Edital  nº  058-04/2020,  atendendo ao  que

consta no expediente nº 33359/2022, e

CONSIDERANDO  a  solicitação  da  Secretaria  Municipal  da  Educação  para

atender a demanda das escolas públicas municipais;

 CONSIDERANDO a  homologação  do  resultado  final  do  concurso  público,

conforme Edital nº 100-01/2021, 

CONVOCA 

O candidato abaixo nominado para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura de Lajeado, localizada na Rua Cel.

Júlio May, nº 242, 2º andar, até o dia 03 de fevereiro de 2023, para que tome conhecimento

do rol de exames médicos e psicológicos que deverá realizar para fins de inspeção de saúde

física e mental para nomeação no cargo de Professor de Anos Finais – Educação Física.

Professor de Anos Finais – Educação Física

LUIZ GUSTAVO ELY – 21º Lugar

Lajeado, 30 de janeiro de 2023.

MARCELO CAUMO,
 Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
sikb
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  N.º026-03/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de

suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019,

atendendo ao que consta no  expediente nº  959/2023 e considerando o afastamento por

motivo de licença maternidade da servidora efetiva Rosecler Ribeiro Franzon,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua

Cel. Júlio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia  01  de  fevereiro  de 2023, para

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital de

Abertura n°  442-01/2021, necessários para contratação na função que menciona, por ter

sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Homologação nº 530-

01/2021.

Técnico de Enfermagem

SIMONE MALLMANN ALMEIDA – Classificação 12º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 442-01/2021, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

Lajeado, 30 de janeiro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
sikb
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EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021-03/2023
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1042/2023
-CONTRATADA: E L TAPPER - CONSTRUCOES, CNPJ: 31.554.387/0001-51
- VALOR: R$ 57.254,01 (cinquenta e sete mil reais, duzentos e cinquenta e quatro reais e
um centavo)
- FUND. LEGAL: art. 24, inciso IV, da Lei nº 8666/93

EXTRATO PARCERIA  FIRMADA PELA  LEI  13.019/2014  –  TERMO DE  FOMENTO  N.º  014-
03/2023–  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:  26554/2022  –  ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE
CIVIL: ASSOCIAÇÃO  LAJEADENSE  PRÓ-SEGURANÇA  PÚBLICA  –  ALSEPRO –  CNPJ  nº:
08.874.744/0001-47  – PROJETO/ATIVIDADE:“SUPORTE  À  SEGURANÇA  PÚBLICA  DE
LAJEADO”  - UNIDADE GESTORA:  Secretaria Municipal de Segurança Pública  - SESP –  O
presente Termo de Fomento tem por objeto estabelecer as condições para a realização do
projeto “SUPORTE À SEGURANÇA PÚBLICA DE LAJEADO”, com execução prevista para iniciar
no ano de 2023, com prazo de execução de 12 (doze) meses, conforme plano de trabalho
em  anexo  a  este  Termo,  constante  do  processo  administrativo  n.º  26554/2022.
Inexigibilidade do Chamamento Público nº 008-03/2023 – Convênio cadastrado sob número
14/2023. 
 

CONTRATO Nº 004-03/2023 
TOMADA DE PREÇOS N° 31-02/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 692/2022
CONTRATADA: CONSTRUTORA GIOVANELLA LTDA.
OBJETO: O  capeamento asfáltico  da Rua  Getúlio  Vargas,  trecho 1 e  trecho 2, incluindo
material e mão de obra, com recursos provenientes do Ministério da Saúde, Contrato de
Repasse  nº  922317/2021/MDR/Caixa,  e  contrapartida  desta  municipalidade,  conforme
Memorial Descritivo, Projeto, Cronograma e Planilha Orçamentária, constantes no processo
licitatório nº 692/2022, detalhado na forma seguinte:
VIGÊNCIA: 3 (TRÊS) MESES
VALOR: R$ 613.954,02
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Despesa com Pessoal

Despesa Executada com Pessoal

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (b)

<MR-11> <MR-10> <MR-9> <MR-8> <MR-7> <MR-6> <MR-5> <MR-4> <MR-3> <MR-2> <MR-1> <MR> TOTAL (ÚLTIMOS 12 MESES) (a)

Despesa com Pessoal (Últimos 12 Meses) - - - - - - - - - - - - - -

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 365.228,86 353.247,43 409.091,39 424.033,43 407.876,62 492.683,45 399.296,31 408.152,64 400.986,60 397.965,72 412.004,83 729.641,14 5.200.208,42

Pessoal Ativo 365.228,86 353.247,43 409.091,39 424.033,43 407.876,62 492.683,45 399.296,31 408.152,64 400.986,60 397.965,72 412.004,83 729.641,14 5.200.208,42

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 304.533,61 292.180,86 339.638,86 352.117,51 337.573,24 423.990,19 330.693,54 339.188,21 332.383,81 329.344,14 342.748,47 601.313,45 4.325.705,89

Obrigações Patronais 60.695,25 61.066,57 69.452,53 71.915,92 70.303,38 68.693,26 68.602,77 68.964,43 68.602,79 68.621,58 69.256,36 128.327,69 874.502,53

Pessoal Inativo e Pensionistas

Aposentadorias, Reserva e Reformas

Pensões

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização ou de contratação de forma
indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 4.848,35 4.848,35

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 4.848,35 4.848,35

Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 365.228,86 353.247,43 404.243,04 424.033,43 407.876,62 492.683,45 399.296,31 408.152,64 400.986,60 397.965,72 412.004,83 729.641,14 5.195.360,07
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DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

Valor % sobre a RCL Ajustada

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal - -

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 465.115.924,06

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas Individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 1.222.411,00

(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas de Bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 1.200.000,00

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII)
= (IV - V - VI) 462.693.513,06

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 5.195.360,07 1,12

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 27.761.610,78 6,00

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 26.373.530,24 5,70

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 24.985.449,70 5,40

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

31/12/2022

Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Exercício em que Excedeu o Limite Exercício do Primeiro Período Seguinte Exercício do Segundo Período Seguinte

No Quadrimestre/Semestre Primeiro Período Seguinte Segundo Período Seguinte

Limite Máximo (a) % DTP (b) % Excedente (c) = (b-a) Redutor Mínimo de 1/3 do Excedente (d) = (1/3*c) Limite (e) = (b-d) % DTP (f) Redutor Residual (g) = (f-a) Limite (h) = (a) % DTP (i)

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal - - - - - - - - -

Valores Percentuais
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Parâmetros para Redução do Excedente de DTP (art. 15 da LC 178/2021)
Percentual

Percentual

Parâmetros para Redução do Excedente de DTP (art. 15 da LC 178/2021) -

Limite Máximo (IX) (%) (LRF, art. 20)

DTP em 2021 (XII) (%)

Excedente em 2021 (XIII) = (XII - IX) (%)

Redutor anual (XIV) = (0,10 x XIII) (%)
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Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal (art. 15 da LC 178/2021)
Apuração da Trajetória de Retorno ao Limite da DTP (art. 15 da LC 178/2021)

2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal (art. 15 da LC 178/2021) - - - - - - - - - - - -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII)

% DTP (VIII / VII)

LIMITE CONFORME ART. 15 DA LC 178/2021 (%)
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Notas Explicativas
Valores

31/12/2022

Notas Explicativas -

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno

Notas Explicativas
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Disponibilidade de Caixa

Disponibilidade de Caixa

Disponibilidade de Caixa

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO) (f)=(a-(b+c+d+e))

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO
EXERCÍCIO (g)

EMPENHOS NÃO LIQUIDADOS
CANCELADOS (NÃO INSCRITOS POR

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS A
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO) (h) = (f - g)

Restos a Pagar
Liquidados e Não Pagos

Restos a Pagar Empenhados
e Não Liquidados de

Exercícios Anteriores (d)

Demais
Obrigações
Financeiras

(e)

De
Exercícios
Anteriores

(b)

Do
Exercício (c)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 275.270,54 140.655,96 1.808,00 0,00 132.806,58 33.306,27 99.500,31

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 39.120,67 39.119,88 0,79 0,79

Recursos Vinculados ao RPPS

Recursos de Operações de Crédito

Recursos de Alienação de Bens/Ativos

Recursos Extraorçamentários Vinculados a Precatórios

Recursos Extraorçamentários Vinculados a Depósitos Judiciais

Outros Recursos Extraorçamentários 39.120,67 39.119,88 0,79 0,79

Outros Recursos Vinculados

TOTAL (III) = (I + II) 314.391,21 140.655,96 1.808,00 39.119,88 132.807,37 33.306,27 99.501,10
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Notas Explicativas
Valores

31/12/2022

Notas Explicativas -

Notas Explicativas

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Receita Corrente Líquida
Valor Até o Quadrimestre

Valor Até o Quadrimestre

Receita Corrente Líquida -

Receita Corrente Líquida 465.115.924,06

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 462.693.513,06

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Despesa com Pessoal
Valor Realizado no Período

Apuração do Valor % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa com Pessoal - -

Despesa Total com Pessoal - DTP 5.195.360,07 1,12

Limite Máximo (incisos I, II e III art. 20 da LRF) - <%> 27.761.610,78 6,00

Limite Prudencial (parágrafo único art. 22 da LRF) - <%> 26.373.530,24 5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 24.985.449,70 5,40

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Restos a Pagar

Restos a Pagar e Disponibilidade de Caixa

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS A
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)

Restos a Pagar - -

Valor Total 33.306,27 99.501,10

RGF-Anexo 06 | Tabela 6.6 - Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal

Notas Explicativas
Valores

31/12/2022

Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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